	[image: image1.wmf]
	
	[image: image2.jpg]




	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Projeto de Lei N.º 161/2021.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 582.009,68.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 582.009,68, com a classificação abaixo descrita, códigos:

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236106118.022 – Ampliação da Oferta de Vagas no Ensino Fundamental.

32909300 – Indenizações e Restituições (6289).
Fonte de Recurso: 1087 PROINFANCIA/FNDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    422.801,96

32909300 – Indenizações e Restituições (6290).
Fonte de Recurso: 1110 PAR/TD – Plano de Ação Articulada – Transferência Direta – FNDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    159.207,72

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o superávit financeiro vinculado ao Programa PRO-INFANCIA (1087), repassado a Conta Corrente n.º 57911-4, Agência 045-0, Banco do Brasil, no:

VALOR: ....................................................................................... R$    415.477,57

Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado ao Programa PRO-INFANCIA (1087), repassado a Conta Corrente n.º 57911-4, Agência 045-0, Banco do Brasil, no:

VALOR: ....................................................................................... R$        7.324,39

Superávit financeiro vinculado ao Programa PAR - Plano de Ação Articulada (1110), repassado as Contas Correntes n.º 48235-8 e n.º 54049-8, Agência 045-0, Banco do Brasil, no:

VALOR: ....................................................................................... R$    131.323,86

Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado ao Programa PAR - Plano de Ação Articulada (1110), repassado as Contas Corrente n.º 48235-8 e n.º 54049-8, Agência 045-0, Banco do Brasil, no:

VALOR: ....................................................................................... R$      27.883,86

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 29 de novembro de 2021.
Ronnie Peterson Colpo Melo,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 161/2021 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 582.009,68”.
O encaminhamento do presente projeto visa alocar recursos em rubricas da Secretaria Municipal de Educação, na Funcional: Ampliação da Oferta de Vagas no Ensino Fundamental, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (6289), Fonte de Recurso: 1087 PROINFANCIA/FNDE e Indenizações e Restituições (6290), Fonte de Recurso: 1110 PAR/TD – Plano de Ação Articulada – Transferência Direta – FNDE, valores para realizar devoluções e prestações de contas de recursos recebidos, em gestões anteriores, e não realizados em sua plenitude.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este Projeto o superávit financeiro vinculado ao Programa PRO-INFANCIA (1087), repassado a Conta Corrente n.º 57911-4, Agência 045-0, Banco do Brasil; o aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado ao Programa PRO-INFANCIA (1087), repassado a Conta Corrente n.º 57911-4, Agência 045-0, Banco do Brasil; o superávit financeiro vinculado ao Programa PAR - Plano de Ação Articulada (1110), repassado as Contas Correntes n.º 48235-8 e n.º 54049-8, Agência 045-0, Banco do Brasil; e o aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado ao Programa PAR - Plano de Ação Articulada (1110), repassado as Contas Corrente n.º 48235-8 e n.º 54049-8, Agência 045-0, Banco do Brasil, , conforme extratos, em anexo.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Melo,

Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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